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Em 28 de julho de 2000, conlorme consta LI o Re
latóriO Prévio205/200 tJls. 4/5), op1ne1 pelo arquiva
mento licslc Processo, lastn.:ado no an. J 11 lia Reso
lução TC 24/95. 

Retornam-me Ol> autos. de~ta vct. instrufdos pelo 
Parel:er oa Procuradona-Gcral do Estado às Ih. 61/ 
ól ass1m como por dl\·ersos dm.:umcnllls (Ih. 6/57) 
rcmcudos pelo Smdicaw lhls Fum.:ionários Lntcgran
lCl> Do Grupo Ocupacwnal Audlloria do Tcsnuro Es
t.lduul de Pernambuco- S INDlF1SCO. 

Unla vez atendidos os pressupol>tos rcgmlenta.Js. 
Opll\o pelo conhecimento da presente l:onsulta. c pas
so <ll exume do mérito 

O plliiiO nodal conw.tc na verificação da possi
hilidadc uc edição de atol>, de qualquer ente da Fede
ração que SI..' encomre acima dos limites cstahdecidos 
pda l,.c1 Complementar 101/2000. que venham a au
mentar as u.:spc.\as tle pt:ssnal. 

ALe1 de Rt:~ponsahilidatle Fiscal introduziu uma 
llltltlança suhstanr1al na 16gka da gcraçUo Ja despesa 
pública. Se ames de sua edição o reqUisito runuamcn
Lal para criação de despesas t:ra a existência dt: crédi
tn orçament;lno. a partir de 5.5 00 passa-se a exigir. 
também, suporte Jinanceirn. além do cumprimemo uos 
d1\·ersos lunlles fixados naquela Lc1 Complementar. 

No Capítulo Ja Dc:.pcs<l Pllhlh.:a. aqul!la relal1va 
a pessoal mereceu trat.lmt:nto espedflco. ~stm, po
demos ell!ncar os st:gumtl!s rcqutsttns para criação ou 
aun11.:nto de gastos com pt:ssoal: 

I. Estimativa do mtpactu or\·amentário-tinanct:l
m no l!:>.crcfc1o l'm qul! dC\'a entrJI em vigor e 
nul> dots subst:qih:ntes. as-.im C1HUo demons-
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, 

trar a origem dos recursos para seu custew (art. 
17 § 1". ua LRF); 

Co111provaçâo dt: ljttt: a uespcsa criada ou au
mentada não atetará <ls metas de resultallos fis
cais. devem! o seus dettos :o.t:rem compensados 
pdo aumento permanente de rect:ita ou pela 
reduç;,o permanente de despesa (art. I 7. § 2°. 
da LRF>; 

3. Existênt.:la de prévia dut.1~,oão orçamentária su
III .. ICntl! para atcmkr às projeçiks das despe
sa' can. 21. da LRF de ·1rt. 16lJ. da C.F.l: 

-t Ohcdiênci 1 ~ vcJação a vin~ulação ou ei.Juipa
ração de qualliqlll!r t:~pt:de rt:muncratórias (art. 
21. da LRF ele art 37. XIII. da C.F.): 

5. Não ser rt:ahzada nos cento (!oitenta dws an
tcrmres ao f1nal do mandato (art. 21, parágra-
1\l llnko ): 

6. Cumprimento do limnc lt:~al de comprometi
mento aphcado às despesas com pessoal inati
\ ' ll ! art. 21. 11. da LRF): 

A LRF 1..om supcdânco no an l(ll) da Constitui
ção Fc\kra1 cMahclcccu linHte~ para a tlt:spt:sa total 
com pessoal de cada ente da Ft:Jcração, çon lormc Jit. 
I '1. 111 rerlu.l".· 

"1\n. 19. Pam Mjin.\· da dispost(J 1üJ ctv 
ptll da art. Jf)9 da Conttíwiçllo, a despe-



sa fo(f!f.PO!J!.P.essõal, em cqdaperiodó de 
(Jpüi:lif.@;~.~~~~-C.ada ent~ <!tl; Federâçlitj, 
nlk?jlj(f{fp"ticêililiJs perceruwisifl{tê
ceitili;ofr*rrre.!.fqnida, à ;rf!g~út ili.kiJmf- . 
ntiflái.:; · .. , .. ,. '" ·'"·'· ·· ·· '· · .:•<:.•······· .. ··~··.;.:;;:.: · 

.. ~~~Wí1an.~.SQo/~> (t;iii<Jt1ema pprce~i/JjJ.I 
·; . .:::>u_óff:if,ailbji.6ó.% (sesúittáprtlâfii~)· . 

'··:.·: ·• :·::•:·····:··::·:=· .• -.:._ ··~ - - - - =~ ·- .. .. -·~~~·. 
IIJ:6lrtü~lçfpics: 60% (.'íess('ntppórJ~~n.~ w[ ( .·. .. . ...... , ...... 

§ I ffJ({ÇeriftCClfllO do Mttl</im(ft~o :d(J:r_ 
limiii'iitéfmldo.S neste anigo; n(l{j.siriúi 
COIJtP~ufd{zy aS dtS/)(SUS: , .. 

Z .... d~ iiu.ili,iitll{ãO por demtssl1Cl de .~(!r-
rúi(JrM.ort empregadtJs: ·· 
ft+iel&tiviis 11 i1tcenti\>o3 ti demissão vo:.. 

);(.:ii:~J.t~~hÚ&;aà ápliNlÇflà dtJ ll~JJO:S!O 
fái'ilfdsd.itdi/1{ 6" do art. $7 da éiiiCiti- · 
Íuiçü:?";:··.:r:·;::-· ······· · · ·· · 
lV ~detfJrrtntes (/e deâsilo judicial "e" da 
cnmpt!.têÍJcia de período anterior a(j da 
apurdÇâa a que se rcfen• o § 2" do art. 
"18: . 
V j colil pe.ttoal1 do Distrito F'tderál e 

( <foi. E~r.a®s do Attiapá e Roraima. o me
r o(,/a~?f.~{tt rnwrsns . tmlls]eridl{s.:pela 
· "'•:.tt)~r~q:,ÚJ./o"J:?Jitl •do.~-.. (ncüos xm ·e ·jfjy 

dq k{rÇ~n.ta Cm1 stituiçlfo {'do art. Ji da 
Emenda Canstilicdmw/11" 19; 
VI - (Oili inati\'0.1' • .áiTuia que por ülter· 
médüu!tt:Jt/iulo e,mer(fira. custeadas fJot 
rec:ws~S; /ifr!~enientes: 
a) âailrrêhulaçtto de canrrilmiçfles dos 
seg~ifrdos:"' 
bi}ia' cmnpe11sação ./i'lflnc~im de,.qJ.~ê 

:~iatlrJ/§~;!r (!q qn 201. cJá c.<msiitúi-
': Çit;Jt.:;:~:::"'':~:~: ::··: .: .:.;. .. . . ···.:;~ :. . 

:c). d.didemois reàiias diretanur~ue ârre
.' rotiatlaipor furulo \'Íil(;IJ.lado a Wfl

lídUdade. inclu~i~t u prodrtlo . .dr{f/1/ê
naçâo de bens. dirf.íiM i ·aií~:os/:IJJm 
coma :;eu .\'Uperlfl'il jirumcâro . ..• : < ·<. · 

§ 2~. Qbsermdó o dúposto 11Ó. in.ds4'iY 
do§ J•'. as despe.m;,·'rqm pei."fhálàeêô_(t'
, renlf:!..d~ $enteuras fttdiciflis se_rdg (fii;-iu~ 

• •'tdqftri}:.jtJ{.(íje"dp rápettivo P(Jd~r~k9r· . 
·::;çgl.io li,f;iiiq&~rf!..fJrl; zo. " .. >:,,.;?,~l·~.;.;,~~i)·:fu.;'.) 

A let em comento, causando grande polêmica, 

t.unhém lixou limites para cada um dos Poderes e Ór

gãos c0nformc art 20: 
:;-:-

"Art. 20~A tepartiçtio do.t limiles globaís .:-
dcp.!':JlgfY!~.:padera ex~.·etler os Sf~Ht,lt- · ·• 

·······1:rl··~á.f~ti:~~~r4í:•·•:·''._.. -·~,·•• .. :!· .•.• :::'·•:··,:··:•'"' 
'o J ?P'Wdifi/féi4!§..(J'()s f. Nnc<J décímo'spqf. 

cenil).)fp~rd ~;.te gülm ivo, inctutiió .b 
Tributtal de CiJIIUIS dt1 U11iâo; 

b) 6Cfc (iefr·wrcento)para oJudiciârioj. 
d 40.9%(q{tqre11rà imeiros e 11ore déci

mos po_~_çefrto) 'Para '.O F:Xe~mivo, des • 
wcatl!f.q~sl! ,3~ (três put cemo} para 

as :(J~sft.iütá: c<mrpe ssoa I dee,or r_enteS. 
d<",lJL~~;;qfjpãê.m os,inrisru xin e-XlV. 
({Q.,.qif:l@li./1{1 Cmlstitw(i1~} e..Q. an. # · < 

da E'i~ê:'t/iJa. Constitllâoricd .n•' 19, re.
partid.()J·dejoniw propnrâonal t} mé
dia daS.aé~pesá ... rdtt11vas ti cada fl,fi 
destes dísj)(Jsitú·os, em percentual da 
re('eha correme liquida, I'Ul}icadas 

110s trêsexerâcio" financeimt imedi
atame~k a1úêhore~ ao da publicaçãd . 
tfe.tta·/&íÇõmpletlleniar/ 

d} 0,69'oX~~fis âéclinos pbr cenwf para o 
M ftth~tlfftq;Pu{Jlico dá l.hlião;::. . . ·: .. · 

rr ,..... rz((b]erft'úr.adunt: · . 
a} 3o/;, (if4fpdr.femo) para o LegísllilV · 

vo, i;idúfdo ô Tribunal de Conras do 
Esrado1 

h) 6% (seiS porcema)pam o Jmliâúrio: 
c1 49% (fJllarenw e 11o~·r por r ('TitO) para 

o ExeCilHrà; · ·· ·. · 
dJ 2% (iÕJ'f'pqr ce11to) pora o ,\-finist~Jb· 

PlibiÚ:Õ:d~;rEsmdos~ · · ''/,. · .. z:>M':, 
m--irU,/';JJlf/if:t!rúticipilt: . .;·. ··· .. ;::·:·~:': 
aJ "fJ%.(~ii./{/1gr:trento) par(f o"l,egisfl,ú/~. 

\'o, ti!ilú[da o Tri/mnal de Gfinta..ftlil 
M IITI~cliJio,. qmmdOIIOIM' r: 

h) 5·nc. (êiiUJfiema e qurum par cenla) 
para· o.};.):ecut i v o. 

§ 1" Nos Pikfe-r~s Legísllltí~·q e Jud;ciá
rio de .cadii êSjera, vs limites Jerão re.-:.. 
purtidtJs 'k!ue.seus ó~ão.s d~fo.rmtJ pro
porcfrint!J:~~n~4,(a das de~~pe.spsto.I.N?..G~>. · 
SO(JI, . f-#f'Pkr.~?iiti!E~I : du rel(liUI:;correnfir · 
1{(/ltidJt·:Ji~njfta(la,Ç .f.lO~' IY,Ç~ f!J#rc(ÚQS 

.finanreiro_"ff.?c1Mdial amente anteriores .'M·· 
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da pUbliúLção d~sta Lei ConiJ)Ieineniai. 
§ 2" Piif.(I éfeiw (/este urtigo entende-se 
<Ymu'ld,rgão: 
1- o MirnJtt?rio Ptíbliro; 
f! rt(f.fgder l..~gislaNvq; . . . ... . . . ., 
(I} P.&J~r4l. ·a.r re..rpe(:rNas (..•as(.is· e iPtrr<. 

l ·* {!l'ifiJ{'(]J•(fólUd,S cia (!ttfiJ<i / ·:, :·,,,·; ,,:;::::.· 
·. b) ·t:."vflifi!fm: 4 AÚemilléia T.e~i~ÜilNo e 

ás TriQú!Uli;{Je Conta~. · . ~' 
d <lo mslriro Ffdeml. a Ct11tutra t:egiS~ 

!ativa e a Tribmwl de Contas do Di.\'
lritô F~deral: 

d} Mw~f(ipal. a Cdmarade Veread(Jrefe. 
· · o Tri.11.1.f..nal de Cwu.as do Mcmictpto. 

,quf!fl/.i.fihouverf' ' .' 
11/...t ''ífl{Pofi~r.Judfciâfiq.~ · ' :. , . 
(t)'Feif~f:Iil, oJ/iilMuti.~'·te/eridb$ iltráú~ ,. 

92'd(fC6nsilt~íç(1a; · :. · 
b) Lstadual. o1i"iblutr.ll de JustJça e oÚ.· 

lfQS, qJUIIldO houl'er. 
§ 3" Osllntiles para (ISdespeJi.H com pes
sóát do Poder fudiciârio. a cur.go da 
l .. itiiMpor forra do ittci.ta Xlfl do ar/ lJ 
tlu Cot}Sl[tllição, sertlo (~Jwhelecídosmt
díanre:tt/iliéaçflo, dcl regra da $ r. 
·§ .r_;fjp.J/pst&.liú emque houver 'fribu-,. 
Aal d~'t.;dl\iàftlbfMturif:t]ifos. os percen- · 
waiS{tlftri!dos nas (17íneas a c c do ílfd· 
so J[d6 éapur sacio, rt1SpecJh'tlmetlle. 
acrÚck/.iú e redw!itlos tm 0.4% (quafic 
dédmo iJor rellla). . 
§ 5~ /Jariio,fjim; prl'VÍliOS no art. }68 da 
C(msfituifltO, a entrega tios mwsos fi
twnceiro._ú·orre.spmulnUt·.,· à de.spewt to~ 
mlcoin pessoal por J•ot!a e 6rgciô a ri
s,llra#I~(p~, tçp{icaçao dos percentc@:f' 
d~jiniddi'''hfl~te ü1ti~:o. ot1 aque(e.~ fi,fá-- ·= 

dvs,tâ J;i;~edirúrizes orçamellidriaT
§ 6" (VÊ1'ADQJ" 

Não oh:)tante o qucsútlnamcnto quamo à ..:onsliLU
..:wnaliuatlc deste comando, \:Onsuo,tancia.Jll em dua' 
Açocs Diretas de lnconstrtudonahtlatl~: cru.:aminha
das ao Supremo Trihunal Fcucral. e ainda pcndemes 
d~: 111<1111 rcstação. este Trihunalji\ Sl' pronunciou at.ra
vt:s ua D~:ci são TC 1177/00. nos autos tio Prm:esso de 
Cllnsulta TC n" 1893-4. ál:crca ua pos:,ibiliuatlc tlt: <l 
LDO estabelecer limites di lcrcntcs uaqui.!lcs constan

tes no an. 20 da LRF. 
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A inovação. c::mrctamo. foi o c:-.tahdccimt:ntr do 
cham:1Jo "limite prudenc1al'". Jctcrminanlf( que an
te:- m~:smo uc atingu o máximo p~:rmitido. I' Órgão 
nu Poder j;·l si.! uhriga a ohservar .1s "cguintcs rc:-.Ln
\·õe~ impost.ls pdo art. 22 tia Le1 Complcrncntar I O 11 
2000: 

"Ah. 12:·'/tvij}i/T.taflt.o do cumprímem() 
do.\ limifes·estabdeddos nos arts. lY e 

20 ~erú realiuukt uo jlflal de cada qúa-
drimúJre:_' --~ s . . =·· . 

Ptmígrilfo úhíco. Se t1 tk:.pesatowl com 
perwal eXt;'N!er'a 95% (11ow:nttrc cimo 
por remo)dp_limite, são retlados aó Po
der ou õqrliii, tejeljdo nq ~1r1 .. .20 que hou· 
và:incqrridQ,/i({êx.cf:.~.<iá; 
t·- t<m<~és~@:ijJ"it%uagt;m. attme,tw, l'fJ· · 

ajuste mràilé(jH·árão dr remt~lerarM a 
qurtlqzu•r diilío, ~alvo os derivados áe 
wnf,mça jrUiicial ou de det~:mlinaçiü,Le· 
ga/ ou coiJfi.àtual. ressalvada a re.,islio 
previ~ta 110 inciso X dtl art. 37 da Ctms-
tituiçãn; • 
Jl - críaçiiqti/.e cttrgo. empre~:o em ]im-
rüo~· ~ ·:··=:····:rf.;··:·::· 

f!f - alter!l{.'qd;;/e esmmm1 dP mrreira 
qae'Mwtt'/i/it;_rtlcünenro dt• despesá; 
iv · proriú,"fAt,Ód.e cargo pub/itn, lJdmts
stio ou coná}iwàJo .rlt• Pt'SSoal. a qual
quer tÍlu(o, ~e..~salvtuln a r(!pn.~içiío de
corrente dúzj/àsencadoria ort faleâmen
/Q de sen>üfóres das área.~ de educação. 
.\m1Je e H:_t(Urnllfll,' 

1.·- contrmqJVía de hum (.tira, ,af~·o no 
ms(J d(l disp{~"f_to no inâm /I do§ 6'' do 
t1rr. 57 da ,Çr/nStítuirii.(l e as situaçiJe.'i 
pre••i.<:/a,\· ,Ji""{~(de diret;i:t.<•s tlrftt11umt&

ria.'>. '' (Rrif<ti=úô:r$M) 

A ado..;ão deste mecanismo n:tluz J~: forma signi
fi~aÚ\'a a poss1h1h<1lue tlc que ~cja ~:x!Iapolauu o li
mite. Ent ctantt'. em fac~: Jas próprias rc\sal\ ~~ .lo 
Jbpu~un·n 1ran11t.rito. c possível n aum~:mo da Jcspl!
sa com p~:ssoal. mesmo lendo-se atingido o li mil~ pru
J~n~.-iJI. 

Assun \J que a LRF lixa prazo de do1s quadrimcs
Lrcs para que o Pnlkr ou Órgão que cxtrapnlou o !leU 

lunil~:. rctDrnl! ao máxrmo pcrnlllldt'. wnforme arl. 
23. Ctlf1111 



Em situação diversa. crurctanto, estão os estados 
e municípios que se encontram ac1ma Lln limite (60% 
da RCL) para despesas de pesso;tl. A regra geral, nc~
te caso, é a impossibilidade da e<.lição LI c qualquer a!ll 
que provoque aumemo deste gastos. Na rcalida<.lc. o 
ente deve buscar a redução gradual, dispon<.lo para 
tanto uos prazos estahekcidos nos artigos 23 (oiLn 
meses) c 70 {dms cxcrcfcios), da LRF, conforme o 
caso. Dcvenllo adotar, dentre outras, as medidas prc
vist.as nos§§ 3° c 4° Llo art. 169 da Constituição Fede
ral. 

Há exceções. A mais evidente é a n.:visão geral 
anual ua remuneração LI os scrvitlorcs püblicos de que 
trata o art. 37. inciso X, da ConsLiLui~tão Federal. 

Neste caso, trata-se tlc revisão assegurada pela Lei 
Maior. não podendo ki complementar drspor de for
ma contrária. Ali;ís. a própria LRF ressalva esta pos
sibilidade, ao excluir a htpótcsc em comento da rc~ra 
de compensação dos artigos 16 e 17. Cllnsoanlc u•s
posto no§ 6", do art. 17, assun ~.:omo das \'Cdaçlics I.! o 
art. 22. todos du LRF. 

O aumento de despesas l.lcrivauo tlc uet:isãn judi
cial também se constitui em outra excc~,·ão do cálculo 
do comprometimento de pc.:Sl>oal em relação à receita 
corrente lfquida, aquela parcela relaúva às decisões 
judici<Sis de período anterior aos tloLc úllimm; meses 
(art. 19 § 1 ", inciso I V, da LRF). 

Entendemos imperiosa d iniciativa Jcstc Tribunal 
na edição tle Resolução que estabeleça critérios uni-

fom1es para a dctcnnlnação da receita corrente lfqui
da do Estado de Pernambuco c municípios. uma vez 
que há uma pluralidade de entendimenLOs sobre a 
matéria, c sohretudo por ser competência desta Casa 
a veri(icação do cumprimento dos limites lixados na 
LRF. pro força de seu art. 59, §§ 1° c 2°. 

Isto posto. sugerimos que a indagação d(} consu
kllle seja assim respondida: 

I. A regra geral cstabelcci(Ja na Lei de Respon
sabilidade Fiscal. para estados e mttnicíptos 
qui! se cncontram acima do limite de compro
metimento da receita corrente lí4uida com de~>
pesas de pessoal, é a imp(.lssibilidauc ua práLi
ca de quaisquer atos que c.'riem ou aumemern 
estes gastos. 

::!. Os entes da Federação que se encontrcmnt!sta 
siltwção ucvcm reduzir seus dispêndios com 
pessoal na forma e prazo estahclecídos nos ar
Ligos 23 ou 70. conforme o caso. 

3. É possívclo aumento de despl!sas de pessoal, 
mesmo no caso de estaúos c municípios que se 
encontrem acima lia revisão geral anual dare
muneração uos servidores púhlicnl> assegura
lia pelo art. 37. inciso X da Constituiçãn Fede
ral. assim como aq_ueks Jerivados de sentença 
.JUdicial. que se for da ~.:nmpetência de período 
amenor aos dt),;~; úlli mos meses não serão com
rmtados para verilicaçàl) do cumprimcnw do 
limite, conronne un. IIJ, § l".1nciso IV. da LRF. 

É OljllC tínhamos a relatar. 

Recrie, 19 de sclcmbro de 2CX)0 

CA I(LOS 1\lAUHÍCfO C. F IGUE fREDO 
Auditor 

191 


